	[image: image1.jpg]



	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 289/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
283222/09
ENTIDADE : 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO:
DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Provimento de vagas de nível superior. Necessidade de concurso público. Art. 37, II, da Constituição Federal.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Universidade Estadual de Maringá, subscrita pelo Reitor prof. Dr. Décio Sperandio, acerca da correlação da função de educador Infantil para Pedagogo, do centro de Educação Infantil daquela Universidade, de modo a suprir as vagas criadas pelo Decreto Estadual nº 2542/08.

Esclarece o consulente que pela Lei Estadual nº 15.050/06, foi alterada a carreira de Pessoal Técnico Administrativo, estabelecendo que a função de Educador Infantil fosse extinta ao vagarem os cargos.

Através do Decreto nº 2542/08, o Governo do Estado reconhecendo o equívoco da Lei nº 15.050/06, alterou o quantitativo de vagas na Classe I, passando de 412 para 435, ou seja, criando 23 vagas para o nível superior com a correspondente redução para a Classe II.

O expediente de Consulta veio acompanhado do Parecer nº 944/2008 da Procuradoria Jurídica da UEM e foi recebido nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno, e de conformidade com a Súmula nº 03 deste Tribunal.

A Procuradoria Jurídica da UEM manifestou-se no sentido de que as 23 vagas provenientes da alteração introduzida pelo Decreto devem ser asseguradas visando o atendimento das crianças da creche, entendendo viável a existência da correlação entre as funções. 

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa a inexistência de Consulta acerca do tema em questão e que não existem prejulgados acerca do tema consultado.

 A Diretoria de Contas Estaduais, através da Instrução nº 254/09, defende a necessidade da realização do devido concurso público para o provimento das 23 vagas de nível superior (Classe I), tendo em vista que a Constituição Federal de 1988, na redação do seu inciso II do art. 37, condicionou o provimento de cargo público de provimento efetivo à realização de concurso público de provas, ou de provas e títulos.

Ressalta que o Supremo Tribunal Federal tem considerado inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente foi investido (Súmula nº 685).

Traz um apanhado da jurispridência acerca da necessidade para a realização do concurso público, da existência de cargo vago criado por lei, observando a necessidade de reserva de percentuais de cargos e empregos reservados às pessoas portadoras de deficiência (art. 37, VII, CF) e acerca do prazo da validade do concurso, que é de até de dois anos, prorrogável uma vez por idêntico período, inciso III do art. 37 da CF.

Discorre sobre o direito subjetivo á nomeação decorrente da aprovação no concurso público, não obstante a opção discricionária de preencher o cargo público vago ser exercida no momento em que o poder público divulga a existência de tais vagas e seu intuito de preenchê-las. 

Acrescenta que O Supremo Tribunal de Justiça (STJ) a quem compete interpretar a norma infraconstitucional, ao reconhecer ser um direito subjetivo do classificado aprovado em concurso público sua nomeação para o cargo que concorreu, firmou também entendimento de que uma vez que no Edital Convocatório foi definido o número de vagas para cada cargo impõe nomeação e posse até o limite de vagas disponíveis, transcrevendo diversos julgados neste sentido. 

Conclui a DCE, pela necessidade da realização do devido concurso público para o provimento das 23 (vinte e três) vagas de nível superior (Classe I).
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 524/10, corrobora o opinativo da DCE pela necessidade de concurso público para preenchimento dos cargos, manifestando-se pela resposta á consulta nos termos da Instrução formulada pela unidade técnica.

É o Relatório.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e acolhendo as manifestações da Diretoria de Contas Estaduais e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta no sentido de que preenchimento dos cargos é necessária a realização de concurso público, conforme determinado pelo artigo 37, II, da Constituição Federal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente consulta no sentido de que para o preenchimento dos cargos é necessária a realização de concurso público, conforme determinado pelo artigo 37, II, da Constituição Federal. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
Sala das Sessões,  4 de fevereiro de 2010 – Sessão nº 3.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência 
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